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D I S P Õ E  S O B R E  O  P R O G R A M A  D E
FORNECIMENTO  DE  ABSORVENTES
HIGIÊNICOS  NAS  ESCOLAS  PÚBLICAS
ESTADUAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas públicas
estaduais do Estado de Mato Grosso.

§ 1º O Programa a que se refere esta Lei consiste em assegurar o fornecimento de absorventes higiênicos
para estudantes do sexo feminino, visando à prevenção e riscos de doenças, bem como a evasão escola.

§ 2º A distribuição gratuita de absorventes higiênicos será por meio de cotas mensais a cada estudante do
sexo feminino.

Art. 2º O programa constitui estratégia para promoção da saúde e atenção à higiene, com os seguintes
objetivos:

I – Combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso ou a falta de recursos que
possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros recursos necessários ao período da menstruação
feminina.

II – Reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por decorrência, evitar prejuízos à
aprendizagem e ao rendimento escolar.

Art. 3º Para a organização e manutenção do Programa de que trata esta Lei, o Poder Executivo Estadual
poderá dispor de recursos ordinários e vinculados, programados em seu orçamento anual, além de recursos
de outras fontes.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Estadual a firmar convênios com os Municípios e União,
bem como com organismos financiadores de políticas públicas, para fins dos objetivos da presente Lei.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente substitutivo visa alterar a redação do projeto original, assegurando sua efetividade.

Conforme o exposto, espero pela aprovação do presente projeto de lei pelo Plenário desta Casa de Leis

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Maio de 2020
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